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FOLHA BV

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, COVÊNIOS E CONTRATOS 

 

 

Av. Perimetral Norte, s/nº  – Centro – São João da Baliza - RR 
CNPJ nº 04.056.248/0001-25 

 

                                  EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
PROCESSO N° 214/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº010/2025 
 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO 
NACIONAL PARA APRESENTAÇÃO NO XXXVI ARRAIAL DE SÃO JOÃO DA 
BALIZA/RR’. 

 
 
INTERESSADA: RBZ ENTRETENIMENTO LTDA 
                              CNPJ: 29.698.430/0001-00 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 030, de 15 de janeiro de 2024. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 19.829,38(dezenove mil, oitocentos e vinte e nove reais e trinta 
e oito centavos) 
 
 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Secretaria Municipal de Licitações e 
Convênios  
  
 

São João da Baliza 05 de junho de 2025 
 
  
 
 
 
 

Davi Alexandre Ferreira dos Reis 
Agente de Contratação 

 

PROCESSO Nº 054/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2025 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 O Departamento de Licitação e Contrato/DLC da Prefeitura Municipal de 
Caroebe/RR torna público a abertura do Pregão Presencial n° 020/2025, Processo 
Administrativo n°. 054/2025, Tipo Menor Preço Global, no dia 24 de junho de 
2025, Interessado: SEMPLAF, SEMAGRI, SEMAS, SEMATUR E SEMIO às 
09:00, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, ASSISTÊNCIA SOCIAL, MEIO AMBIENTE, OBRAS 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, AGRICULTURA PECUÁRIA  
E ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAROEBE-RR. O Edital e seus 
anexos se encontram disponíveis na sede da Prefeitura Municipal de Caroebe/RR, 
especificamente junto ao DLC municipal, devendo ser retirado nos horários de 07:30 
as 13:00, na Avenida Perimetral Norte, s/n, Centro Caroebe – RR - CEP: 69.378-000, 
devendo portar CD/DVD ou PEN DRIVE o Edital poderá ser solicitado através do e-
mail cplcaroebe2021@gmail.com ou através do endereço eletrônico 
www.caroebe.rr.gov.br. 
Caroebe/RR, 05 de junho de 2025. 
LUCIANA DA SILVA NUNES 
Agente de Contratação/Pregoeiro – DLC/Caroebe-RR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROEBE- RR 
CNPJ Nº 01.614.606/0001-80 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2025 
EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Administrativo: 044/2025 Contrato nº 042/2025  Contratante: Prefeitura 
Municipal de Caroebe-RR. Contratadas: K B FERREIRA - ME, CNPJ: 
40.165.879/0001-46. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO E SERVIÇOS DE 
CONFIGURAÇÃO DE LINK DE INTERNET POR FIBRA OPTICA, EM 
REGIME DE SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MÃO DE OBRA, PARA ATENDER OS PREDIOS PUBLICOS DAS 
SECRETARIAS DEMANDANTES.  
Valor da Contratação: 
 Lote Único de R$ 216.000,00 (Duzentos e dezesseis mil reais).  
DATA: 05/06/2025 
OSMAR SERRA BONFIM FILHO 
Prefeito Municipal de Caroebe- RR 
 
 
 
 
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 014/2025 
Pelo presente termo, o Departamento de Licitações e Contratos - DLC, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROEBE/RR – PMC, torna público para o 
conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata o Processo 
Licitatório Nº 044/2025, da SEMPLAF, SEMIO, SEMAGRI, SEMATUR e GAB, 
cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
INSTALAÇÃO E SERVIÇOS DE CONFIGURAÇÃO DE LINK DE 
INTERNET POR FIBRA OPTICA, EM REGIME DE SERVIÇO 
CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, PARA 
ATENDER OS PRÉDIOS PÚBLICOS DAS SECRETARIAS DEMANDANTES. 
foi em toda sua tramitação atendida à legislação pertinente. 
Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, ADJUDICO e HOMOLOGO o Processo 
Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2025, a empresa abaixo relacionada, 
vencedora desse certame, por apresentar preço compatível com o de mercado. 
VENCEDORA DA LICITAÇÃO:  K. B FERREIRA -ME, CNPJ: 
40.165.879/0001-46, com o valor total do Lote Único de R$ 216.000,00 (Duzentos e 
dezesseis mil reais).Publique-se. Ao departamento competente para as providências 
de costume. 
Caroebe – RR 03 de junho de 2025. 
OSMAR SERRA BONFIM FILHO 
Prefeito Municipal de Caroebe – RR 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A prefeitura Municipal de Iracema-RR, através da CPL torna se 
público o CONCORRENCIA PUBLICA nº 007/2025 processo nº 
056/2025 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE 
COMERCIALIZAÇÃO NO MUNICIPIO DE IRACEMA-RR, 
início de apresentação de proposta e documentação dia 
24/06/2025 as 08h:00min (horário local) EDITAL E ANEXOS, 
retirar na CPL da Prefeitura Municipal de Iracema situada na Rua 
Isidoro Rodrigues S/N centro de Iracema-RR no horário das 
08:00min as 12:00 min, mediante carimbo com CNPJ.  
 
Iracema-RR, 05 de JUNHO de 2025 
FRANCISCO EDNALDO BARROSO DE SOUZA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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PROCESSO Nº 055/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2025 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 O Departamento de Licitação e Contrato/DLC da Prefeitura Municipal de 
Caroebe/RR torna público a abertura do Pregão Presencial n° 021/2025, Processo 
Administrativo n°. 055/2025, Tipo Menor Preço Global, no dia 27 de junho de 
2025, Interessado: SEMPLAF às 09:00, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAROEBE - RR. O Edital e seus anexos se 
encontram disponíveis na sede da Prefeitura Municipal de Caroebe/RR, 
especificamente junto ao DLC municipal, devendo ser retirado nos horários de 07:30 
as 13:00, na Avenida Perimetral Norte, s/n, Centro Caroebe – RR - CEP: 69.378-000, 
devendo portar CD/DVD ou PEN DRIVE o Edital poderá ser solicitado através do e-
mail cplcaroebe2021@gmail.com ou através do endereço eletrônico 
www.caroebe.rr.gov.br. 
Caroebe/RR, 05 de junho de 2025. 
LUCIANA DA SILVA NUNES 
Agente de Contratação/Pregoeiro – DLC/Caroebe-RR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROEBE- RR 
CNPJ Nº 01.614.606/0001-80 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2025 
EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Administrativo: 045/2025 Contrato nº 044/2025  Contratante: Prefeitura 
Municipal de Caroebe-RR. Contratada: E. L DA SILVA MARTINS, 
CNPJ:13.522.219/0001-00. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFRIGERAÇÃO, CONSERTO, 
MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E LIMPEZA DE AR CONDICIONADO, 
GELADEIRA E BEBEDOURO PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE 
DEMANDANTES.Valor da Contratação: Lote I: R$ 105.580,00 (Cento e cinco mil 
quinhentos e oitenta reais) e Lote II: R$  94.290,00 (noventa e quatro mil duzentos e 
noventa reais). Com o valor Total de R$ 199.870,00 (cento e noventa e nove mil 
oitocentos e setenta reais).  
DATA: 05/06/2025 
OSMAR SERRA BONFIM FILHO 
Prefeito Municipal de Caroebe- RR 
 
 
 
 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL  Nº 015/2025 
Pelo presente termo, o Departamento de Licitações e Contratos - DLC, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROEBE/RR – PMC, torna público para o 
conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata o Processo 
Licitatório Nº 045/2025, da SEMPLAF, SEMIO, SEMAGRI, SEMATUR E 
GABINETE, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFRIGERAÇÃO, CONSERTO, 
MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E LIMPEZA DE AR CONDICIONADO, 
GELADEIRA E BEBEDOURO PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE 
DEMANDANTES, foi em toda sua tramitação atendida à legislação pertinente. 
Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, ADJUDICO e HOMOLOGO o Processo 
Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2025, a empresa abaixo relacionada, 
vencedora desse certame, por apresentar preço compatível com o de mercado. 
VENCEDORA DA LICITAÇÃO: E. L DA SILVA MARTINS, 
CNPJ:13.522.219/0001-00.VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: Lote I: R$ 
105.580,00 (Cento e cinco mil quinhentos e oitenta reais) e Lote II: R$  94.290,00 
(noventa e quatro mil duzentos e noventa reais). Com o valor Total de R$ 199.870,00 
(cento e noventa e nove mil oitocentos e setenta reais). 
Publique-se. Ao departamento competente para as providências de costume. 
Caroebe – RR 05 de junho de 2025. 
OSMAR SERRA BONFIM FILHO 
Prefeito Municipal de Caroebe – RR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A prefeitura Municipal de Iracema-RR, através da CPL torna se 
público o CONCORRENCIA PUBLICA nº 008/2025 processo nº 
057/2025 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE 
BASICA DE SAUDE NO MUNICIPIO DE IRACEMA-RR, 
início de apresentação de proposta e documentação dia 
24/06/2025 as 10h:30min (horário local) EDITAL E ANEXOS, 
retirar na CPL da Prefeitura Municipal de Iracema situada na Rua 
Isidoro Rodrigues S/N centro de Iracema-RR no horário das 
08:00min as 12:00 min, mediante carimbo com CNPJ.  
 
Iracema-RR, 05 de JUNHO de 2025 
FRANCISCO EDNALDO BARROSO DE SOUZA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 

 

 
##ATO AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL: 
017/2025 PROCESSO: 049/2025 
##TEX OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE INFANTIL PARA ATENDER 
AS CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE 
CAROEBE-RR. AVISA aos interessados que a ABERTURA do PREGÃO 
PRESENCIAL N º 017/2025, com abertura prevista para o dia 09 de JUNHO de 2025, às 
09:00 horas, FICA ADIADA para o dia 16 de JUNHO de 2025, às 09:00 horas 
RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO – PROPOSTAS – E 
CREDENCIAMENTO. LOCAL: Departamento de Licitação da prefeitura Municipal 
de Caroebe, sito à Av. Perimetral norte, s/n, Centro CEP: 69.378.000. O Edital e seus 
anexos se encontram disponíveis na sede da Prefeitura Municipal de Caroebe/RR, 
especificamente junto ao DLC municipal, devendo ser retirado nos horários de 07:30 as 
13:00, na Avenida Perimetral Norte, s/n, Centro Caroebe – RR - CEP: 69.378-000, 
devendo portar CD/DVD ou PEN DRIVE ou pelo email cplcaroebe2021@gmail.com. 
##DAT Caroebe/RR, 05 de junho de 2025.                                                                                                      
##ASS LUCIANA DA SILVA NUNES 
##CAR Agente de Contratação/Pregoeiro-Caroebe-RR 
 

 
 

 PROCESSO Nº 056/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2025 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 O Departamento de Licitação e Contrato/DLC da Prefeitura Municipal de 
Caroebe/RR torna público a abertura do Pregão Presencial n° 022/2025, Processo 
Administrativo n°. 056/2025, Tipo Menor Preço Global, no dia 25 de junho de 
2025, Interessado: SEMED às 09:00, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
LAVAGEM PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAROEBE-RR. O Edital e seus anexos se encontram disponíveis na sede da 
Prefeitura Municipal de Caroebe/RR, especificamente junto ao DLC municipal, 
devendo ser retirado nos horários de 07:30 as 13:00, na Avenida Perimetral Norte, s/n, 
Centro Caroebe – RR - CEP: 69.378-000, devendo portar CD/DVD ou PEN DRIVE o 
Edital poderá ser solicitado através do e-mail cplcaroebe2021@gmail.com ou através 
do endereço eletrônico www.caroebe.rr.gov.br. 
Caroebe/RR, 05 de junho de 2025. 
LUCIANA DA SILVA NUNES 
Agente de Contratação/Pregoeiro – DLC/Caroebe-RR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 013 /2025 
Pelo presente termo, o Departamento de Licitações e Contratos - DLC, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROEBE/RR – PMC, torna público para o 
conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata o Processo 
Licitatório Nº 043/2025, da SEMED, SEMAS e SEMSA cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO E 
SERVIÇOS DE CONFIGURAÇÃO DE LINK DE INTERNET POR FIBRA 
OPTICA, EM REGIME DE SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, PARA ATENDER OS PREDIOS 
PUBLICOS DAS SECRETARIAS DEMANDANTES foi em toda sua tramitação 
atendida à legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, 
ADJUDICO e HOMOLOGO o Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 
013/2025, as empresas abaixo relacionadas, vencedoras desse certame, por 
apresentarem preços compatíveis com o de mercado, K B FERREIRA - ME, CNPJ: 
40.165.879/0001-46, e G. TEIXEIRA SOUSA-ME, CNPJ: 17.489.755/0001-02.  
G TEIXEIRA SOUSA-ME, CNPJ: 17.489.755/0001-02, vencedora do Lote  I com 
valor de R$ 180.500,00 (Cento e oitenta mil e quinhentos reais) e Lote II com  o 
valor de R$ 149.000,00 (Cento e quarenta e nove mil reais).  
K B FERREIRA - ME, CNPJ: 40.165.879/0001-46, vencedora do Lote III com o o 
valor de R$ 324.000,00 (Trezentos e vinte e quatro mil reais). Publique-se. Ao 
departamento competente para as providências de costume. 
Caroebe – RR 03 de junho de 2025. 
OSMAR SERRA BONFIM FILHO 
Prefeito Municipal de Caroebe – RR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.
 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00134/2025 02 - Total da Área: 7,0461 ha 03 - PROCESSO Nº: 009998/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha), AQUICULTURA (0,50 ha), 
SUINOCULTURA (0,008 ha), E AVICULTURA (0,20 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 2018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
BARNABE ALVES CORDEIRO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

063.367.362-53 26681 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: VOVÔ JUJU, Lote: , Vicinal: BOM INTENTO, Polo: , Gleba: 
MURUPÚ 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69300-00 36231708 - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
"AGRICULTURA FAMILIAR" 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

3,708 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 23 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente - Mat. 27023 

SPA 



EDITAIS Boa Vista, Sexta-Feira, 06 de junho 2025 FOLHA BV  Edição 1605/2025 02

FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00135/2025 02 - Total da Área: 28,3851 ha 03 - PROCESSO Nº: 015515/2020 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA (11,00 h), AVICULTURA (1,00 h), FRUTICULTURA (2,00 h), oLERICULTURA (1,00 h), AQUICULTURA (2,00 h) E SUINOCULTURA 
(0,008 h). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
CLOTILDE SOARES LIMA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

633.100.072-00 57940 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: SAMAUMA, Lote: 219, Vicinal: 04, Polo: - , Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

3623-4225 - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

17,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 29 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente - Mat. 27023 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00138/2025 02 - Total da Área: 31,6656 ha 03 - PROCESSO Nº: 013836/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), SUINOCULTURA 
(0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha), BOVINOCULTURA (14,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
EDMILSON RODRIGUES SILVA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

187.753.062-04 225944 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: OURO FINO, Lote: 367, Vicinal: 03, Polo: IV P.A NOVA 
AMAZONIA, Gleba: CAUAMÉ 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69300-000 99165 0701 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

20,0080 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 09 DE MAIO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente - Mat. 27023 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00141/2025 02 - Total da Área: 79,7132 ha 03 - PROCESSO Nº: 012024/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
BOVINOCULTURA (30,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), PISCICULTURA (1,00 ha), AGRICULTURA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), 
FRUTICULTURA (1,00 ha), CAPINEIRA (1,00 ha) E OLERICULTURA (1,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
Mayara Kellem de Sena Santos 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

000.526.892-39 311477-5 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: SÍTIO AMANHECER, Lote: 59, Vicinal: 01, Polo: V, Gleba: 
CAUAMÉ 

05 - BAIRRO 
P A NOVA AMAZÔNIA - ZONA RURA 

06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99116 5009 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
"AGRICULTURA FAMILIAR" 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

36,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 16 DE MAIO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente - Mat. 27023 

SPA 

  

 
 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – L.O N. º 0026/2025/DLGA/DLAIIS 
A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Roraima, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual n. ° 001, Art.46, Inciso III e 
Art. 02 de 26 de janeiro de 1991, e regulamentada pela Lei Delegada n°. 04 de 16 de 
janeiro de 2003 e da Lei Estadual nº. 815 de 07 de Julho de 2011, de acordo com o 
Sistema de Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras, instituído através 
da Lei Complementar n.º 007 de 26 de Agosto de 1994, concede a presente 
LICENÇA DE OPERAÇÃO, referente ao processo Nº SEI 18201.013001/2024.07, 
Parecer Técnico Nº PAR-76/2025, registrada na FEMARH sob o código E-02-06, ao 
Empreendedor:  NOME: RORAIMA ENERGIA S/A. CPF/CNPJ: 02.341.470/0001-44.  
ENDEREÇO: AVENIDA CAP. ENE GARCEZ, Nº 691, BAIRRO: CENTRO 
MUNICÍPIO: BOA VISTA – RR.  Atividade: SEGMENTO DE SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MÉDIA TENSÃO 69KV, ENTRE A SUBESTAÇÃO MUCAJAÍ, 
NO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ E ASUBESTAÇÃO CARACARAÍ, NO MUNICÍPIO DE 
CARACARAÍ. RORAIMA-RR Endereço do Empreendimento: CONFORME 
COORDENADAS NO VERSO DA LICENÇA VALIDADE:12/05/2029 Esta licença é 
válida somente para a atividade supracitada, dentro do período de validade e 
observada as condições deste documento e seus anexos que embora não transcritos, 
são partes integrantes do mesmo.  Qualquer alteração deverá ser comunicada 
imediatamente à FEMARH-RR. Boa Vista, RR,12/05/2025. CONDIÇÕES DE 
VALIDADE DESTA LICENÇA. Cumprimento das exigências abaixo relacionadas: 1. 
Qualquer que seja a alteração referente ao empreendimento deve ser imediatamente 
comunicado a Fundação Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – 
FEMARH/RR, sob a pena de responsabilidade do não cumprimento dessa medida;; 2. 
Caso ocorra algum imprevisto comunicar imediatamente a DLGA/FEMARH-RR; 3. 
Apresentar a Publicação desta Licença em jornal de grande circulação em até 30 
(trinta) dias, sob pena de suspensão;; 4. Entrar com o pedido de renovação desta 
licença 120 dias antes do vencimento, qualquer alteração no projeto deverá ser 
informada preliminarmente a FEMARH-RR; 5. Que sejam cumpridas todas as ações 
descritas nas medidas mitigadoras constantes no PCA;; 6. A licença deve ser fixada 
em um local de fácil visibilidade pelos Órgãos Fiscalizadores.  DOCUMENTOS 
ANEXOS Coordenadas do trecho INICIAL: 02º25’43,43”N e 60º55’16,22”W FINAL: 
01º49’22,86”N e 61º07’27,64”W Os Constantes do Processo Nº: 
18201.013001/2025.07 Parecer Técnico Nº: Nº PAR-76/2025 VALOR DA TAXA: 
R$2.389,77. RESPONSÁVEL TÉCNICO: SEBASTIAO THIAGO PORTO MARQUES – 
RR20240151437 
 
 
 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PROCESSOS E CONTRATOS 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC 

Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz do Anauá/RR CEP: 69.370-000 
CNPJ – 04.056.230/0001-23 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR 

CNPJ Nº 04.056.230/0001- 
EXTRATO DO CONTRATO Nº040/2025 

 
 
 
Processo Administrativo: 041/2025. Contrato nº040/2025.  Contratante: Município de São Luiz do 
Anauá/RR. Contratada:  A. L. SILVA-ME, CNPJ sob o nº 47.364.233/0001-37 Objeto: Contratação de empresa 
especializada em serviços técnicos na área de tecnologia da informação, compreendendo manutenção 
preventiva e corretiva de computadores, notebook, impressoras e periféricos com troca de peças, suprindo de 
forma plena as necessidades das Secretarias da Administração Municipal, exceto a Secretaria Municipal de 
Educação. Secretarias Participantes: Gabinete Do Prefeito, Secretarias Municipais de Administração e 
Planejamento, de Licitação e Contratação, Assistência Social, Obras, Meio Ambiente, Agricultura, Controle 
Interno, Orçamento e Finanças, Saúde. Dotações Orçamentárias: Programa de 
Trabalho:  04.122.0002.3006.0000/ 10.122.0002.4001.0000/ 08.122.0002.5001.0000. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.00. Fundamentação legal: art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21.  

 
São Luiz do Anauá - RR, 16 de Maio de 2025. 

 
 
 

______________________________ 
ELIAS BESCHORNER DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00136/2025 02 - Total da Área: 54,4454 h 03 - PROCESSO Nº: 000147/2021 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (2,00 h), OLERICULTURA IRRIGDA (2,00 h) E AGROSSILVIPASTORIL (30,00 h). 

 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
FLAVIO DE OLIVEIRA DIAS 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

762.374.942-00 180965 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: MEU CAMINHO, Lote: 164, Vicinal: 01, Polo: -, Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
CAÇARI 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

9599116-0985 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

34,0000 h 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 05 DE MAIO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente - Mat. 27023 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00139/2025 02 - Total da Área: 48,4271 ha 03 - PROCESSO Nº: 016713/2020 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA IRRIGADA (28,00 ha), FRUTICULTURA (1,00 ha) E PISCICULTURA (1,00 ha). 

 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ROQUE JOSE MATTE 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

175.735.130-20 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: MATTE, Lote: 27, Vicinal: II, Polo: -, Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

8801-3485 - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

30,00 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 14 DE MAIO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente - Mat. 27023 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00148/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: M. B. C. ALBUQUERQUE & CIA LTDA - EPP
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:04.653.572/0001-20
ENDEREÇO:RUA CEL. MOTA, 1409 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
LOCALIZAÇÃO:RUA CEL. MOTA, 1409 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 4207/2008

A empresa M. B. C. ALBUQUERQUE & CIA LTDA - EPP está autorizada a operar com as atividades de 
“MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 
- MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, 
MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM 
COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE EXCETO TOMOGRAFIA, SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR 
IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, SERVIÇOS DE 
DIAGNÓSTICOS POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS, SERVIÇOS 
DE DIAGNÓSTICOS POR MÉTODOS ÓPTICOS - ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS, SER-
VIÇOS DE LITOTRIPSIA, SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNÓSTICA E TERAPÊUTICA NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE E CLÍNICAS E RESIDENCIAS GERIÁTRICAS”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 30 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

  

 
 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – L.O N. º 0027/2025/DLGA/DLAIIS 
A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Roraima, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual n. ° 001, Art.46, Inciso III e 
Art. 02 de 26 de janeiro de 1991, e regulamentada pela Lei Delegada n°. 04 de 16 de 
janeiro de 2003 e da Lei Estadual nº. 815 de 07 de Julho de 2011, de acordo com o 
Sistema de Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras, instituído através 
da Lei Complementar n.º 007 de 26 de Agosto de 1994, concede a presente 
LICENÇA DE OPERAÇÃO, referente ao processo Nº SEI  18201.000032/2025.71,  e 
parecer técnico PAR-62/2025, registrada na FEMARH-RR, sob o código E-02-05, ao 
Empreendedor:  NOME: RORAIMA ENERGIA S/A. CPF/CNPJ: 02.341.470/0001-44. 
ENDEREÇO: AVENIDA CAP. ENE GARCEZ, Nº 691, BAIRRO: CENTRO 
MUNICÍPIO: BOA VISTA – RR.  Atividade: LINHA DE DISTRIBUIÇÃO, TENSÃO 
69KV ENTRE A SUBESTAÇÃO NOVO PARAÍSO, CARACARAÍ E A SUBESTAÇÃO 
RORAINÓPOLIS EM RORAINÓPOLIS, RORAIMA. ENDEREÇO DO 
EMPREENDIMENTO: CONFORME COORDENADAS NO VERSO DA LICENÇA 
VALIDADE: 12/05/2029 Esta licença é válida somente para a atividade supracitada, 
dentro do período de validade e observada as condições deste documento e seus 
anexos que embora não transcritos, são partes integrantes do mesmo. Qualquer 
alteração deverá ser comunicada imediatamente à FEMARH-RR. Boa Vista, RR, 
12/05/2025.  CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA. 1. A licença deve ser 
fixada em um local de fácil visibilidade pelos Órgãos Fiscalizadores; 2. Qualquer que 
seja a alteração referente ao empreendimento deve ser imediatamente comunicado a 
Fundação Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – FEMARH/RR, sob a 
pena de responsabilidade do não cumprimento dessa medida; 3. Caso ocorra algum 
imprevisto comunicar imediatamente a DLGA/FEMARH-RR; 4. Apresentar a 
Publicação desta Licença em jornal de grande circulação em até 30 (trinta) dias, sob 
pena de suspenção; 5. Entrar com o Pedido de Renovação desta licença 120 (cento 
e vinte) dias antes do vencimento, qualquer alteração no projeto deverá ser informada 
preliminarmente a FEMARH-RR; 6. Que sejam cumpridas todas as ações descritas 
nas medidas mitigadoras constantes no PCA; DOCUMENTOS ANEXOS 
COORDENADAS DO TRECHO INICIAL:01°13’12,49”N e 60º22’50,49”W 
FINAL:00º57’12,49”N e 60º25’8,54”W. Os Constantes do Processo Nº: SEI 
18201.000032/2025.71, Parecer Técnico Nº: PAR-62/2025  Valor da Taxa: 2.720,84 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: ADRIANA DE SOUZA WANDERLEY – RR20250156540 

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ ANAUÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz do Anauá/RR 
CEP: 69.370-000 - CNPJ – 04.056.230/0001-23 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
Processo Administrativo: 040/2025. Contrato 034/2025.  Contratante: Município de São 
Luiz do Anauá-RR. Contratada: EXITO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Objeto: 
Aquisição de cestas básicas e água potável, visando atender às necessidades 
de famílias em situação de vulnerabilidade social, de acordo com o Decreto nº 
049/2025 – GAB que declara situação de emergência nas áreas do Município 
de São Luiz do Anauá-RR, c/c a portaria nº 861 de 21 de Março de 2025 da 
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil. Vigência: 60 (sessenta) dias, Valor: 
R$ 62.978,16 (Sessenta e dois mil, novecentos e setenta e oito reais e dezesseis centavos). 
Dotação Orçamentária: Órgão – Secretaria Municipal de Assistência Social, Programa de 
trabalho: 08.244.0125.2118.0000, elemento de despesa 3.3.90.32.00, Fonte: 748. 
Fundamentação legal: art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21. 

 
São Luiz do Anauá-RR, 30 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

 
 
 

ELIAS BESCHORNER DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00137/2025 02 - Total da Área: 10,5047 ha 03 - PROCESSO Nº:  00962/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
BOVINOCULTURA (1,50 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), PISCICULTURA (1,00 ha), AGRICULTURA (1,00 ha), FRUTICULTURA (1,00 ha), 
OLERICULTURA (1,00 ha) E AVICULTURA (1,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
JUDINARA VASCONCELOS LIMA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

639.157.152-04 174069 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: NOVO HORIZONTE, Lote: 02, Vicinal: SERRA DA MOÇA, Polo: 
NOVO PASSARÃO, Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69314-018 .. 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

6,5080 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 06 DE MAIO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente - Mat. 27023 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00140/2025 02 - Total da Área: 67,2296 ha 03 - PROCESSO Nº: 016786/2020. 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA SEQUEIRO (3,00 ha), AGRICULTURAS IRRIGADAS (2,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), 
OLERICULTURA IRRIGADA (3,00 ha), AQUICULTURA (2,00 ha), AGROSSILVIPASTORIL (30,00 ha) E AVICULTURA (1,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ANTONIA GOMES DE FARIAS 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

665.217.182-15 4282272 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: SÃO JOSÉ, Lote: 253, Vicinal: 04, Polo: - , Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

95 99165-3565 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

41,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 15 DE MAIO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente - Mat. 27023 

SPA 

 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

 
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Rua Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR 

Cep: 69.355-000 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/203 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA/PMN. 
CONTRATADA: MARIA IVANILDE PEREIRA – CPF N° 472.723.502-10. 
CONTRATO Nº 014/2023.  
OBJETO DO CONTRATO: “LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO HUMANA E AÇÃO SOCIAL - 
SEMPHAS”. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O objeto do presente Termo Aditivo visa a prorrogação do 
prazo por mais 12 (doze) meses. 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Os Recursos Orçamentários permanecerão os mesmos do 
contrato em vigência, sendo ratificados as demais cláusulas. 
VIGÊNCIA DO 2º TERMO ADITIVO: 01/06/2025 à 01/06/2026. 
DATA DA ASSINATURA DO 2º TERMO ADITIVO: 30/05/2026. 
Em atendimento ao Princípio da Publicidade, bem como aos ditames da Lei Federal 8.666/93 e, 
conforme previsão Art. 57 e 65, l, b e § 1°, os atos que apresentem defeitos sanáveis poderão ser 
convalidados pela própria Administração, desde que não acarretem lesão ao interesse público nem 
prejuízo a terceiros. 
 
WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 
Prefeito Municipal de Normandia 
 
 
 
   

 
 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – L.O N. º 0028/2025/DLGA/DLAIIS 
A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Roraima, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual n. ° 001, Art.46, Inciso III e 
Art. 02 de 26 de janeiro de 1991, e regulamentada pela Lei Delegada n°. 04 de 16 de 
janeiro de 2003 e da Lei Estadual nº. 815 de 07 de Julho de 2011, de acordo com o 
Sistema de Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras, instituído através 
da Lei Complementar n.º 007 de 26 de Agosto de 1994, concede a presente 
LICENÇA DE OPERAÇÃO, referente ao processo Nº SEI 18201.013004/2024.32, 
Parecer técnico PAR-77/2025, registrada na FEMARH-RR, sob o código E-02-06, ao 
Empreendedor:  NOME: RORAIMA ENERGIA S/A. CPF/CNPJ: 02.341.470/0001-44. 
ENDEREÇO: AVENIDA CAP. ENE GARCEZ, Nº 691, BAIRRO: CENTRO 
MUNICÍPIO: BOA VISTA – RR.  Atividade: SEGMENTO DE SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO, TENSÃO 34,5 KV, ENTRE A SUBESTAÇÃO MUCAJAÍ, NO 
MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ E A SUBESTAÇÃO IRACEMA NO MUNICÍPIO DE 
IRACEMA EM RORAIMA. ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO: CONFORME 
COORDENADAS NO VERSO DA LICENÇA VALIDADE: 13/05/2029 Esta licença é 
válida somente para a atividade supracitada, dentro do período de validade e 
observada as condições deste documento e seus anexos que embora não transcritos, 
são partes integrantes do mesmo. Qualquer alteração deverá ser comunicada 
imediatamente à FEMARH-RR. Boa Vista, RR, 13/05/2025.  CONDIÇÕES DE 
VALIDADE DESTA LICENÇA. 1. A licença deve ser fixada em um local de fácil 
visibilidade pelos Órgãos Fiscalizadores; 2. Entrar com pedido de renovação desta 
licença 120 dias antes do vencimento, qualquer alteração no projeto deverá ser 
informada preliminarmente a FEMARH-RR;3. Caso ocorra algum imprevisto 
comunicar imediatamente a DLGA/FEMARH-RR; 4. Que sejam cumpridas todas as 
ações descritas nas medidas mitigadoras constantes no PCA; 5. Apresentar a 
Publicação desta Licença em Jornal de grande circulação em até 30(trinta) dias, sob 
pena de suspensão;;DOCUMENTOS ANEXOS COORDENADAS DO TRECHO 
INICIAL:01°49’22,86”N e 61º07’27,64”W FINAL:02º10’12,21”N e 61º03’13,81”W. Os 
Constantes do Processo Nº: SEI 18201.013004/2024.32, Parecer Técnico Nº: PAR-
77/2025 RESPONSÁVEL TÉCNICO: SEBASTIÃO THIAGO PORTO MARQUES – 
RR20240151439. HISTÓRICO DE MODIFICAÇÕES 
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Governo do Estado de Roraima
Secretaria de Estado de Licitação e Contratação

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90015/2025
O Agente de Contratação da SELC/RR torna público aos interessados que o pregão supracitado, oriundo do processo nº
23101.011473/2024.85, da SETRABES, cujo objeto é a Eventual aquisição de Nutrição Enteral, foi declarado FRACASSADO em razão
das empresas concorrentes do certame, não terem atendido às condições de habilitação do edital, principalmente quanto à Qualificação Técnica.
Demais informações encontram-se disponíveis no sítio www.compras.gov.br. Código da UASG n° 936001.

 

(assinado eletronicamente)
ROGÉRIO DE OLIVEIRA MORAES

Agente de Contratação/Pregoeiro da SELC/RR
Em 05 de junho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Rogério de Oliveira Moraes, Agente de Contratação, em 05/06/2025, às 11:35, conforme Art. 5º,
XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 17821757 e o
código CRC 8C42DB01.

23101.011473/2024.85 17821757v3

05/06/2025, 13:00 SEI/GRR - 17821757 - Comunicado

https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=19554479&infra_sistem… 1/1
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FOLHA BV

Governo do Estado de Roraima
Secretaria de Estado de Licitação e Contratação

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

COMUNICADO

RESULTADO FINAL
CONCORRÊNCIA N° 030/2024 e 029/2025 - PNCP 

PROCESSO N°:17101.004932/2024.71 (SEED)
ID CONTRATAÇÃO  PNCP: 53212344000120-1-000019/2025

 

A SECRETARIA DE ESTADO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SELC, através da Agente de Contratação designada para conduzir a
referida Concorrência,  no uso de suas atribuições, não havendo interposição de Recurso Administrativo durante a fase recursal, torna público
o RESULTADO FINAL do certame licitatório referente à Concorrência nº 030/2024, cujo objeto é a "Contratação de Empresa
Especializada em Engenharia Civil para execução da obra de Reforma e Ampliação da Escola Estadual Indígena Professor Genival
Thomé Macuxi, situada na RR-319, Vicinal Tronco Campo Alegre, no Centro Comunidade Indígena Vista Alegre, Região Rural do
Município de Boa Vista-RR ", no qual DECLARA a Empresa 2P CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 35.085.081/0001-54, VENCEDORA do
presente certame, com valor global de R$ 3.022.000,00 (três milhões, e vinte e dois mil reais), com prazo de execução dos serviços de 210
(duzentos e dez) dias, cuja proposta apresenta deságio de 8,94 %, em relação ao orçamento cotado pela Administração.
 
 

 
(assinado eletronicamente)

THAÍS MEDEIROS DE ABREU
Agente de Contratação/SELC

 
 
 

 
Em 05 de junho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Thaís Medeiros de Abreu, Agente de Contratação, em 05/06/2025, às 08:40, conforme Art. 5º,
XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 17816683 e o
código CRC 408DB27A.

17101.004932/2024.71 17816683v1

05/06/2025, 12:34 SEI/GRR - 17816683 - Comunicado

https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=19549073&infra_sistem… 1/1

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Regida pelo Resolução Senac 1.270/2024 

 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2025 SRP 
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 
Data: 13/06/2025 às 09h00min na Sede Administrativa do Senac.  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE LINKS DE INTERNET, POR MEIO DE FIBRA 
ÓPTICA, INCLUINDO INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
MONITORAMENTO E FORNECIMENTO EM COMODATO DOS 
EQUIPAMENTOS, NAS UNIDADES DO SENAC RORAIMA. 
 
O Edital pode ser adquirido sem ônus na Sede Administrativa do 
Senac Roraima, localizada na Avenida Major Williams, 2084, São 
Francisco, Boa Vista-RR, pelo site www.rr.senac.br ou e-mail 
cpl@rr.senac.br  
 
Maiores informações ou esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital 
poderão ser obtidos pelo (95) 98420-5496. 
 
As decisões e eventuais alterações no edital e seus anexos 
serão comunicadas por meio do portal de licitações do Senac: 
www.rr.senac.br  
 

Boa Vista-RR, 06 de junho de 2025. 
 

HELLEM STERFANY P. SILVA 
Presidente da CPL 

SENAC/RR 
 

 
 

 
 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

 

 
ERRATA DA SÍNTESE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PARCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90055/2024 
PROCESSO: 20101.041662/2024.94 – SESAU 

 
O Agente de Contratação/ Pregoeiro da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria 
de Estado da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público, Síntese da Ata de Registro de Preços, oriunda 
do PREGÃO supracitado, cujo objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, PARA ATENDER ESTA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA - SESAU/RR, conforme fornecedor e valor unitário em 
reais (R$) discriminados a seguir: 
 
ONDE SE LÊ: 
EMPRESA 1=> GEISA GOMES DA SILVA, CNPJ N° 16.981.984/0001-79, ganhadora 
dos Itens: 01= R$ 730,00; 03= R$ 475,00; 05= R$ 475,00; 06= R$ 475,00; 11= R$ 660,00; 12= R$ 660,00; 19= R$ 
1.700,00; 20= R$ 1.700,00; 21= R$ 885,00; 43= R$ 11,27; 43= R$ 360,00; 44= R$ 325,00; 45= R$ 325,00; 
48= R$ 650,00; 61= R$ 390,00; 62= R$ 390,00; 63= R$ 1.200,00; 64= R$ 1.350,00; 65= R$ 1.350,00; 
66= R$ 840,00,00; 67= R$ 840,00,00; 73= R$ 800,00; 76= R$ 1.990,00; 77= R$ 500,00, perfazendo o valor total dos 
itens R$ 2.656.220,00 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e seis mil duzentos e vinte reais). 
 
LEIA-SE: 
EMPRESA 1=> GEISA GOMES DA SILVA, CNPJ N° 16.981.984/0001-79, ganhadora 
dos Itens: 01= R$ 730,00; 03= R$ 475,00; 05= R$ 475,00; 06= R$ 475,00; 11= R$ 660,00; 12= R$ 660,00; 19= R$ 
1.700,00; 20= R$ 1.700,00; 21= R$ 885,00; 43= R$ 360,00; 44= R$ 325,00; 45= R$ 325,00; 48= R$ 650,00; 
61= R$ 390,00; 62= R$ 390,00; 63= R$ 1.200,00; 64= R$ 1.350,00; 65= R$ 1.350,00; 66= R$ 840,00; 
67= R$ 840,00; 73= R$ 800,00; 76= R$ 1.990,00; 77= R$ 500,00, perfazendo o valor total dos itens R$ 2.656.220,00 
(dois milhões, seiscentos e cinquenta e seis mil duzentos e vinte reais). 
Com efeitos retroativos a 23/05/2025. 
 

Boa Vista– RR, 05 de junho de 2025. 
(assinatura eletrônica) 

RICARDO DE SOUZA CONCEIÇÃO 
Agente de Contratação/Pregoeiro - COSELC/SESAU 

 
 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90043/2025 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO SEI: 20101.004119/2025.97 – INTERESSADO: SESAU/RR – UASG 456961. O Agente de 
Contratação/Pregoeiro da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria de Estado da Saúde do 
Estado de Roraima, torna público e aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo objeto 
é EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LARINGES ELETRÔNICAS COM ADAPTADOR ORAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA UNIDADE DE ASSISTÊNCIA DE ALTA COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA DE 
RORAIMA- UNACON, de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO DE 
REFERÊNCIA e o Anexo I do Edital. A abertura do Certame Licitatório dar-se-á no dia 26/06/2025, às 9:30h (horário de 
Brasília). O Edital e seus anexos, se encontrarão à disposição dos interessados a partir do dia 06/06/2025, através dos 
sites: www.gov.br/compras no link: ACESSO LIVRE – CONSULTA – AVISOS DE 
LICITAÇÕES, https://www.gov.br/pncp/pt-br - CONTRATAÇÕES e no site www.saude.rr.gov.br no link: LICITAÇÃO – 
PREGÃO. 

Boa Vista – RR, 05 de junho de 2025. 
(assinatura e data via sistema) 

RICARDO DE SOUZA CONCEIÇÃO 
Agente de Contratação - Pregoeiro - COSELC/SESAU 

 

   A Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas/Senad-PC, com
apoio da Estrutura Organizacional do Estado de Roraima, neste ato
representado pela Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de
Bens do Estado, constuída pela Portaria N° 1.010/2024, publicada no
DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE RORAIMA, em 09 de JANEIRO de
2024, que fará realizar o 5º LEILÃO de 2025 do tipo maior lance a ser
realizado no dia 30 de JUNHO de 2025, às 14:00h (horario Local), edital
completo disponível no site www.wrleiloes.com.br na cidade de Boa
Vista, na sede da WR LEILÕES, situada Rua Três Marias, 139 , Raiar
do Sol. modalidade eletrônico, para venda de bens indicados no anexo
deste edital, conforme o teor dos autos de CONTRATO Nº 44/2023/RR
(26551542), a ser conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial WESLEY
SILVA RAMOS, inscrito na Junta Comercial do Estado do RORAIMA sob
a matrícula nº 005/2016, em conformidade com a Lei nº 7 .560, de 19 de
dezembro de 1986, alterada pelas Leis nº 8.764, de 20 de dezembro de
1993 e nº 9.804, de 30 de junho de 1999; Medida Pro-visória nº 2.216-37,
de 31 de agosto de 2003, Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; Decreto
nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019 e, com base no art. 6º do Decreto nº
95.650, de 19 de janeiro de 1988 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

AVISO DE LEILÃO

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Regida pelo Resolução Senac 1.270/2024 

 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2025 SRP 
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 
Data: 16/06/2025 às 15h00min na Sede Administrativa do Senac.  
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS DE 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, COM ENTREGAS PARCELADAS, DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DO SENAC 
EM RORAIMA. 
 
O Edital pode ser adquirido sem ônus na Sede Administrativa do 
Senac Roraima, localizada na Avenida Major Williams, 2084, São 
Francisco, Boa Vista-RR, pelo site www.rr.senac.br ou e-mail 
cpl@rr.senac.br  
 
Maiores informações ou esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital 
poderão ser obtidos pelo (95) 98420-5496. 
 
As decisões e eventuais alterações no edital e seus anexos 
serão comunicadas por meio do portal de licitações do Senac: 
www.rr.senac.br  
 

Boa Vista-RR, 06 de junho de 2025. 
 

HELLEM STERFANY P. SILVA 
Presidente da CPL 

SENAC/RR 
 

 
 

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90042/2025 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

PROCESSO SEI: 20101.043598/2024.86 – INTERESSADO: SESAU/RR – UASG 456961. A Agente de 
Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação na Saúde - COSELC, da Secretaria de Estado 
da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo 
objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA CAPITAL E INTERIOR., de acordo com as quantidades e 
especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA Anexo I do Edital. A abertura do Certame Licitatório 
dar-se-á no dia 23/06/2025, às 9:30h (horário de Brasília). O Edital e seus anexos, se encontrarão à disposição dos 
interessados a partir do dia 06/06/2025, através dos sites: www.gov.br/compras no link: ACESSO LIVRE – CONSULTA 
– AVISOS DE LICITAÇÕES, https://www.gov.br/pncp/pt-br: Contratações e no site www.saude.rr.gov.br no link: 
LICITAÇÃO – PREGÃO. 

Boa Vista – RR, 05 de junho de 2025. 

  

(assinatura e data via sistema) 
BRENDA YANNE SILVA BRASIL 

Agente de Contratação - Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação - COSELC/SESAU 
(Decreto nº 339-P, de 17 de março de 2025) 

 

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

 
ERRATA DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2025 
PROCESSO: 20101.027257/2024.63 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A Agente de Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria de 
Estado da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público aos interessados a Errata do RESULTADO DE 
LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2025 – Registro de Preços, processo 20101.027257/2024.63, cujo 
objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUIMIOTERÁPICOS DO GRUPO 1, PARA 
ATENDER A UNIDADE DE ASSISTÊNCIA DE ALTA COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA (UNACON) DO 
ESTADO DE RORAIMA ,veiculado no Diário Oficial do Estado, Edição nº DOE nº 4922, de 14/05/2025, e Folha de Boa 
Vista, Edição 1585/2025 do dia 14/05/2025, conforme discriminação a seguir:   
 
ONDE SE LÊ: 
   ITENS  

FRACASSADOS 3, 6, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 15, 19, 20, 21, 22, 23, 26, 27, 29, 31, 32, 33, 34, 36, 37, 
39, 41, 45, 47, 48, 49, 54, 55 e 57 

 
LEIA-SE:  
   ITENS  

FRACASSADOS 3, 4, 6, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 20, 21, 22, 23, 26, 27, 29, 31, 32, 33, 34, 
36, 37, 39, 41, 45, 47, 48, 49, 54, 55 e 57 

 
As demais informações permanecem inalteradas.   

   

(assinatura eletrônica) 
INAIARA RUBIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

Agente de Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação - COSELC/SESAU 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90056/2025
Processo nº 011890/2024 – SMAG

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de calibração, certi cação, manu-
tenção preventiva e corretiva, bem como quali cação de operação com fornecimento de peças se necessário, 
para os equipamentos e instrumentos de medição quantitativa dos riscos ambientais, de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – SMAG. 
Entrega das Propostas: a partir de 06/06/2025 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: dia 25/06/2025 às 9h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital estará a disposição dos interessados a partir do dia 06/06/2025 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por 
e-mail:  pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que 
seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão 
prestados pela SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Gabrielle Pinto de Oliveira
Agente de contratação/Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

CHAMADA DE SERVIDOR

A Coordenadora do Núcleo de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no uso de 
suas atribuições convoca a servidora abaixo descrita, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da última 
publicação, a comparecer no Núcleo de Gestão de Pessoas/SMEC – Gerência de Lotação, situada na Rua 
General Penha Brasil, 705, Bairro São Francisco, no horário das 8h às 12h, contato (95) 98401 8839, para 
tratar assunto de seu interesse. 

SERVIDOR (A) MATRÍCULA

KEILA PAULA FERREIRA DE SOUZA LIMA 965305

Boa Vista-RR, 30 de maio de 2025 

Julianne O. Albuquerque
Coordenadora do Núcleo  de Gestão de Pessoas-NGP/SMEC

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Regida pelo Resolução Senac 1.270/2024 

 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2025 SRP 
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 
Data: 30/06/2025 às 09h00min na Sede Administrativa do Senac.  
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO: 
EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS, MATERIAIS DESCARTÁVEIS E 
PRODUTOS PARA ATENDER DEMANDA DOS CURSOS DA 
ÁREA DE BELEZA DO SENAC/RR. 
 
O Edital pode ser adquirido sem ônus na Sede Administrativa do 
Senac Roraima, localizada na Avenida Major Williams, 2084, São 
Francisco, Boa Vista-RR, pelo site www.rr.senac.br ou e-mail 
cpl@rr.senac.br  
 
Maiores informações ou esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital 
poderão ser obtidos pelo (95) 98420-5496. 
 
As decisões e eventuais alterações no edital e seus anexos 
serão comunicadas por meio do portal de licitações do Senac: 
www.rr.senac.br  
 

Boa Vista-RR, 06 de junho de 2025. 
 

HELLEM STERFANY P. SILVA 
Presidente da CPL 

SENAC/RR 
 

 
 

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

 
AVISO DE REABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90030/2025– SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

PROCESSO SEI: 20101.041786/2024.70– INTERESSADO: SESAU/RR – UASG 456961. A Agente de 
Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação - COSELC, da Secretaria de Estado da Saúde 
do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo objeto é 
a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELERRADIOLOGIA (TELELAUDO) COM EMISSÃO DE LAUDOS, INCLUINDO A LICENÇA DE USO DE 
PLATAFORMA DE SOFTWARE  PARA O GERENCIAMENTO, CONTROLE E ARMAZENAMENTO DAS 
IMAGENS RADIOLÓGICAS E FORNECIMENTO DE LAUDOS, CONTEMPLANDO O ENVIO E 
RECEBIMENTO VIRTUAL DAS IMAGENS LAUDADAS PELO PROFISSIONAL RADIOLOGISTA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, de acordo com as 
quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA Anexo I do Edital, a reabertura do 
Certame Licitatório que dar-se-á no dia 26/06/2025, às 9:30h (horário de Brasília). O Edital e seus anexos, se encontrarão 
à disposição dos interessados a partir do dia 06/06/2025, através dos sites: www.gov.br/compras/pt-br no link: ACESSO 
LIVRE – CONSULTA – AVISOS DE LICITAÇÕES, https://www.gov.br/pncp/pt-br - CONTRATAÇÕES e no 
site www.saude.rr.gov.br no link: LICITAÇÃO – PREGÃO.                                                                                            

                                                                                                                                       Boa Vista – RR, 05 junho de 2025. 

  

(assinatura e data via sistema) 
INAIARA RUBIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

Agente de Contratação - Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação - COSELC/SESAU 
(Decreto nº 1422-P, de 08/08/2023, DOE/RR n° 4498  de 08/08/2023) 

 

 
 
 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90037/2025 

SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Errata do AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90037/2025 – Registro de Preços, processo 
20101.087672/2024.76, veiculado no Diário Oficial do Estado, Edição nº DOE nº 4929, de 23/05/2025, e Folha de 
Boa Vista, Edição 1593/2025 do dia 22/05/2025, conforme discriminação a seguir: 
O Agente de Contratação da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria de Estado 
da Saúde do Estado de Roraima, torna público aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo objeto é 
a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS DO GRUPO 8 - CME, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA, de acordo 
com as quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA Anexo I do Edital. A 
abertura do Certame Licitatório dar-se-á no dia 10/06/2025, às 9:30h (horário de Brasília). O Edital e seus anexos, se 
encontrarão à disposição dos interessados a partir do dia 23/05/2025, através dos sites: www.gov.br/compras no link: 
ACESSO LIVRE – CONSULTA – AVISOS DE LICITAÇÕES, https://www.gov.br/pncp/pt-br: Contratações e no 
site www.saude.rr.gov.br no link: LICITAÇÃO – PREGÃO. 
ONDE SE LÊ: 
O Edital e seus anexos, se encontrarão à disposição dos interessados a partir do dia 22/05/2025. 
LEIA-SE: 
O Edital e seus anexos, se encontrarão à disposição dos interessados a partir do dia 23/05/2025. 
Com efeitos retroativos a 23/05/2025. 
 

 
Boa Vista – RR, 05 de junho de 2025. 

 
 

(assinatura e data via sistema) 
RICARDO DE SOUZA CONCEIÇÃO 

Agente de Contratação - Pregoeiro - COSELC/SESAU 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

CHAMADA DE SERVIDOR

A Coordenadora do Núcleo de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no uso de 
suas atribuições convoca a servidora abaixo descrita, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da última 
publicação, a comparecer no Núcleo de Gestão de Pessoas/SMEC – Gerência de Lotação, situada na Rua 
General Penha Brasil, 705, Bairro São Francisco, no horário das 8h às 12h, contato (95) 98401 8839, para 
tratar assunto de seu interesse.

SERVIDOR (A) MATRÍCULA

ARLETE CARDOSO ALVES 965941
                                                                                                          

Boa Vista-RR, 30 de maio de 2025 

Julianne O. Albuquerque
Coordenadora do Núcleo  de Gestão de Pessoas-NGP/SMEC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS

SUPERINTENDÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 09/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
comunica a todos os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores, entidades empresariais e demais interes-
sados que recebeu recurso federal destinado à aplicação no seguinte objeto:

ITEM OBJETO

01
CR. 945622 

Pavimentação de Estradas Vicinais, no Município de 
Boa Vista – RR

Boa Vista-RR, data constante no sistema.

(assinatura eletrônica)
Danyel Bacelar

Secretário Municipal de Convênios
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FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº. 00027/2025 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MORENA CLARA COMERCIO LTDA
NOME FANTASIA:MORENA CLARA
CPF/CNPJ Nº: 13.418.838/0001-41
ENDEREÇO:RUA GAL PENHA BRASIL, 670 SALA: A SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:AV. VILLE ROY, LOTE 380 - QUADRA 736, S/Nº, SALA: A CAÇARI - BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 017227/2024

A empresa MORENA CLARA COMERCIO LTDA , está autorizada a iniciar os serviços de “CONSTRUÇÃO 
DE EDIFICAÇÃO COMERCIAL”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicio-
nada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 28 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00145/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: V. G. CAVALCANTE SERVICOS MEDICOS LTDA 
NOME FANTASIA:DRA VANESSA GAMA CAVALCANTE 
CPF/CNPJ Nº:49.649.781/0001-39
ENDEREÇO:AV BENJAMIN CONSTANT, 1917 CONSULTORIO 03 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Atividades de atenção ambulatorial não especi cadas anteriormente
LOCALIZAÇÃO:AV BENJAMIN CONSTANT, 1917 CONSULTORIO 03 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 001711/2024

A empresa V. G. CAVALCANTE SERVICOS MEDICOS LTDA está autorizada a operar com as atividades de “86.30-5-
99 ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - 86.30-5-01 - ATIVIDADE MÉDICA AMBU-
LATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, 86.30- 5-02 - ATIVIDADE 
MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, 86.30-5-03 
MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS E 86.50-0-99 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE 
SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIOEMENTE” , conforme
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 28 DE ABRIL DE 2025
                           
                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00139/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MARIA DE JESUS ARAUJO DE SOUZA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 336.998.283-87
ENDEREÇO:TRAÍRA, 50 SANTA TEREZA- 69314-096 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SITIO ALENCAR - P.A. NOVA AMAZÔNIA, VICINAL 4, LOTE 281, GLEBA MURUPU, 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:60,9094 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 016739/2020.

Fica disponibilizada à MARIA DE JESUS ARAUJO DE SOUZA, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências 
e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 24 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº. 00030/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: TRR KARAKAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
NOME FANTASIA:TRR KARAKAS LTDA
CPF/CNPJ Nº: 58.849.532/0001-88
ENDEREÇO: AV. BRASIL, 1228 SALA: 08; CINTURÃO VERDE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:AV. BRASIL, LOTE 284, QUADRA 74, 1228 SALA: 08; CINTURAO VERDE - BOA VISTA 
- RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 036042/2024

A empresa TRR KARAKAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA , está autorizada a iniciar os serviços 
de “COMÉRCIO ATACADISTA DE COMBUSTIVÉIS REALIZADO POR
TRANPORTADOR RETALHISTA (TRR)”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 06 DE MAIO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00149/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se da 
competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: RORAIMA PRODUTOS CERAMICOS LTDA
NOME FANTASIA:CERAMICA UNIAO
CPF/CNPJ Nº:43.474.342/0001-56
ENDEREÇO:RUA DI-XIV, 300 ANEXO 1 LOTE 11 E 03 GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL) - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Fabricação de produtos cerâmicos refratários
LOCALIZAÇÃO: RUA DI-XIV, 300 ANEXO 1 LOTE 11 E 03 GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL) - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 024137/2021

A empresa RORAIMA PRODUTOS CERAMICOS LTDA está autorizada a operar com as atividades de “23.41-9-0 - FABRICA-
ÇÃO DE PRODUTOS CERÂMICOS REFRATÁRIOS - 23.42-7-01 FABRICAÇÃO DE AZULEJOS E PISOS, 23.42-7-02 FABRI-
CAÇÃO DE ARTEFATOS DE CERÂMICA E BARRO COZIDO PARA USO NA CONSTRUÇÃO, EXCETO AZULEJOS E PISOS, 
23.49-4-01 FABRICAÇÃO DE MATERIAL SANITÁRIO DE
CERÂMICA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 30 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00143/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: CHARLIANE TORRES DOS SANTOS
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 016.823.952-35
ENDEREÇO: R BARAO DO RIO BRANCO, 1234 CENTRO- 69301-130 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:CHÁCARA GOIABAL, LOTE N° 340, AV. GENERAL BENTO GONÇALVES N° 1145, BAIR-
RO - OPERARIOA - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:0,6424 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 008740/2025

Fica disponibilizada à CHARLIANE TORRES DOS SANTOS, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 28 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº. 00028/2025 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: GP TRR LTDA 
NOME FANTASIA:GP TRR 
CPF/CNPJ Nº: 58.269.159/0001-96
ENDEREÇO: R ANDREA MADRUGA SARAIVA, 499 QUADRA: 398 ZONA 13; DISTR. IND. GOV. AQUILI-
NO MOTA DUARTE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista (TRR)
LOCALIZAÇÃO:RUA ALEXANDRE BARBOSA MONTEIRO, S/Nº, LOTE 08, QUADRA XI DISTR. IND. 
GOV. AQUILINO MOTA DUARTE - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 011835/2024

A empresa GP TRR LTDA , está autorizada a iniciar os serviços de “CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO 
COMERCIAL”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 30 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00146/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se da 
competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreen-
dimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 18.669.261 ALISSON HENRIQUE CORREIA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:18.669.261/0001-64
ENDEREÇO:TV JOSE FRANCISCO, 2051 CINTURAO VERDE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
LOCALIZAÇÃO: TV JOSE FRANCISCO, 2051 CINTURAO VERDE - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 018670/2024

A empresa 18.669.261 ALISSON HENRIQUE CORREIA está autorizada a operar com as atividades de “43.22-3-02
- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração - 45.43-9-00 - Manutenção 
e reparação de motocicletas e motonetas, 95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 
pessoal e doméstico, 25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias, 33.14-7-07 - Manutenção e repa-
ração de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, 43.21-5-00 - Instalação e manu-
tenção elétrica, 25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda, 52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos, 33.21-
0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais, 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores, 45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores”, conforme soli-
citação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 28 DE ABRIL DE 2025
                           

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00141/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: FRANCOEUDES ARAUJO OLIVEIRA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 736.463.774-53
ENDEREÇO: P. A NOVA AMAZONIA , SN VICINAL 06 LOTE 283 ZONA RURAL- 69301-150 - BOA VISTA
- RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO KAYKA, VICINAL 06, LOTE 283, P. A NOVA AMAZONIA , GLEBA - CAUAMÉ, ZONA 
RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:76,5765 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 015501/2020

Fica disponibilizada à FRANCOEUDES ARAUJO OLIVEIRA, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00143/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: WEIMANN & WEIMANN DERMATOLOGIA LTDA 
NOME FANTASIA:WEIMANN - CENTRO DE DERMATOLOGIA 
CPF/CNPJ Nº: 50.101.295/0001-60
ENDEREÇO:RUA DR. ARNALDO BRANDAO, 796 SALA: 21 E 22; SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
LOCALIZAÇÃO:RUA DR. ARNALDO BRANDAO, 796 SALA: 21 E 22; SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 009029/2023

A empresa WEIMANN & WEIMANN DERMATOLOGIA LTDA está autorizada a operar com as atividades 
de “MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚR-
GICOS”,
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomenda-
ções no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00140/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ELIZETH DA SILVA NASCIMENTO
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 299.627.302-87
ENDEREÇO: PARQUE IGARAPÉ, 235 NOVA CIDADE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO NOVA CANAÃ - PROJETO PASSARÃO, LOTE 146, GLEBA MURUPU, ZONA RU-
RAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:3,0153 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 010020/2025.

Fica disponibilizada à ELIZETH DA SILVA NASCIMENTO , a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 24 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00144/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: SMITH ANGEL ARAUJO DE RODRIGUES
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 006.192.292-76
ENDEREÇO: RUA JOSE BONIFACIO , 951 APARECIDA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO NOVO ENCONTRO - BR 174, VICINAL DO LIMÃO, P.A. NOVA AMAZÔNIA, GLEBA 
CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:77,4787 h
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 002277/2022.

Fica disponibilizada à SMITH ANGEL ARAUJO DE RODRIGUES, a área acima informada para o uso do 
solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exi-
gências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE MAIO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº. 00029/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: DIAMANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 42.159.991/0001-08
ENDEREÇO:RUA JOSE MAGALHAES, 456 SALA 12 I CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Incorporação de empreendimentos imobiliários
LOCALIZAÇÃO:RUA JOSE HAMILTON GONDIM, S/Nº, LOTE 145, QUADRA 917, ZONA 13, DR. AIRTON 
ROCHA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 016305/2021

A empresa DIAMANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA , está autorizada a iniciar os serviços 
de instalação do “LOTEAMENTO RESIDENCIAL DIAMANTE”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, 
cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 06 DE MAIO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00147/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utili-
zando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais 
pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: PERIN 4V MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
NOME FANTASIA:PERIN 4V MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
CPF/CNPJ Nº:29.628.340/0001-43
ENDEREÇO:AV CAP. JULIO BEZERRA, 1637 LOJA 1 31 DE MARÇO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Comércio atacadista de materiais de construção em geral
LOCALIZAÇÃO:AV CAP. JULIO BEZERRA, 1637 LOJA 1 31 de março - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 003838/2019.

A empresa PERIN 4V MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA está autorizada a operar com as atividades de “CO-
MERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL - 47.41-5-00 COMERCIO VAREJISTA 
DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, 47.89-0-05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS E 46.85-1-00 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E
METALÚRGICOS”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 28 DE ABRIL DE 2025

               Sandro Barbot Aroso Maia                                Ícaro César Farias Da Costa
     Secretário Municipal de Meio Ambiente                   Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente      
                              SEMMA                                                                           SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00142/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: TEREZINHA VALE LIMA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 074.737.962-91
ENDEREÇO: RUA AMAJARI, 1454 SÃO VICENTE - 69309-440 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Criação de peixes em água doce
LOCALIZAÇÃO:FAZENDA NOVA VIDA, BR-174, KM 25, GLEBA - CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA 
- RR
ÁREA LICENCIADA:119,4724 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 011708/2025

Fica disponibilizada à TEREZINHA VALE LIMA, a área acima informada para o uso do solo na atividade de 
“PISCICULTURA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00144/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: VEX S/A
NOME FANTASIA:VINHAL EMPREENDIMENTOS
CPF/CNPJ Nº: 05.951.653/0001-70
ENDEREÇO: AV CAP. JULIO BEZERRA, 593 SALA 2 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Gestão e administração da propriedade imobiliária
LOCALIZAÇÃO:AV GETÚLIO VARGAS, 2479 CAÇARI - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 009552/2025.

A empresa VEX S/A está autorizada a operar com as atividades de “FLUTUANTE RIO BRANCO - BALSA 
- LASER”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 29 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00138/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: VALDEMAR FERREIRA CUNHA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:207.448.974-91
ENDEREÇO:RUA CHICO LIRA, 90 SÃO FRANCISCO - 69307-685 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Extração de areia, cascalho ou pedregulho e bene ciamento associado
LOCALIZAÇÃO:LEITO DO RIO BRANCO, S/Nº, 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:31,97 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 027227/2023

Fica disponibilizada à VALDEMAR FERREIRA CUNHA, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “EXTRAÇÃO MINERAÇÃO- AREIA E SEIXO”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 24 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00145/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: JOANA INACIO DA SILVA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 855.759.502-63
ENDEREÇO: RUA AUSTRALIA, S/N CAUAME - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:VICINAL 09, LOTE 388, P.A NOVA AMAZONIA, GLEBA TRUARU, ZONA RURAL - BOA 
VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA: 45,3660 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 009073/2019

Fica disponibilizada à JOANA INACIO DA SILVA, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
“AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomenda-
ções está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 06 DE MAIO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00146/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: HELISIETE FRANÇA SILVA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 009.488.172-32
ENDEREÇO: PA NOVA AMOZONIA VICINAL 10, LOTE 122, 122 PA NOVA AMOZONIA- 69300-000 - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SITIO PICA PAU - P.A NOVA AMAZONIA, VICINAL 10, LOTE 122, GLEBA CAUAMÉ, ZONA 
RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:31,6040 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 013349/2019

Fica disponibilizada à HELISIETE FRANÇA SILVA, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomen-
dações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 07 DE MAIO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00149/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ODIR DE SOUZA SILVA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 206.133.852-68
ENDEREÇO: RUA TENENTE CÍCERO , 489 APARECIDA - 69311-054 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO SS - VICINAL ÁGUA SANTA (BVA-347), BOM INTENTO, GLEBA MURUPU ZONA 
RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:8,5241 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 021634/2024.

Fica disponibilizada à ODIR DE SOUZA SILVA, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
“AGRICULTURA FAMILIAR E PISCICULTURA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigên-
cias e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE MAIO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00147/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ROSIMAR LOURENÇO DOS SANTOS
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 662.927.512-87
ENDEREÇO: MARIA MARTINS VIEIRA , 132 ALVORADA- 69300-000 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SITIO ROSAS BRANCAS - LOTE 132, VICINAL DO PASSARÃO, GLEBA MURUPU, ZONA 
RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:3,0091 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 013522/2025

Fica disponibilizada à ROSIMAR LOURENÇO DOS SANTOS, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências 
e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 08 DE MAIO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00150/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, re-
solve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: DINELZA TEIXEIRA SILVA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 116.378.858-90
ENDEREÇO: RUA HC 08 , 697 SENADOR HELIO CAMPOS - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO JURUTI - TR VICINAL SERRA DA MOÇA, PASSARÃO, LOTE 64, GLEBA MURUPU, 
ZONARURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:3,0181 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 023895/2024

Fica disponibilizada à DINELZA TEIXEIRA SILVA, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomen-
dações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE MAIO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00148/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

 Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: RICARDO PINEZ
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 188.700.072-00
ENDEREÇO: Rua PEIXE BOTO, 161 Santa Tereza - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO DANTAS SALES, VIC. BVA - 375, REGIÃO URUBUZINHO, GLEBA - CAUAMÉ 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:7,1432 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 130533/2025

Fica disponibilizada à RICARDO PINEZ, a área acima informada para o uso do solo da atividade de “AGRI-
CULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações 
está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 09 DE MAIO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00151/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ESPARTA EMPREENDIMENTOS E EXPLORACAO LTDA
NOME FANTASIA:PICARREIRA MARINGA
CPF/CNPJ Nº: 10.372.892/0001-05
ENDEREÇO: ROD. RR 205 KM 19, S/N FAZENDA MARINGA ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Extração de argila e bene ciamento associado
LOCALIZAÇÃO:ROD. RR 205 KM 19, S/N FAZENDA MARINGA ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:48,27 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 006123/2025.

Fica disponibilizada à ESPARTA EMPREENDIMENTOS E EXPLORACAO LTDA, a área acima informada 
para o uso do solo da atividade de “EXTRAÇÃO DE ARGILA E LATERITA (PIÇARRA)”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE MAIO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

Governo do Estado de Roraima
Secretaria de Estado de Licitação e Contratação

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

COMUNICADO

RESULTADO DE JULGAMENTO - ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA HABILITAÇÃO

LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº 003/2025

 
PROCESSO Nº 17101.005009/2024.57
EDITAL NO PNCP Nº 32/2025 - Código da UASG nº 930800
OBJETO: "Contratação de Empresa Especializada em Engenharia Civil para Execução de Obras de Construção de Quadras Escolares
Cobertas e com Vestiários, Padrão FNDE Modelo 2, dividida em 3 (três) lotes, sendo: Lote I - Construção de Quadra Escolar Poliesportiva
Coberta com Vestiário - Padrão FNDE Modelo 2, do Colégio Estadual Militarizado Aldébaro José Alcântara, no Município do Bonfim-RR,
(Termo de Compromisso Nº 202200360-1); Lote II - Construção de Quadra Escolar Poliesportiva Coberta com Vestiário - Padrão FNDE
Modelo 2, da Escola Estadual José Aureliano da Costa, no Município do Cantá-RR, (Termo de Compromisso Nº 202200359-1); e Lote III -
 Construção de Quadra Escolar Poliesportiva Coberta com Vestiário - Padrão FNDE Modelo 2, da Escola Estadual Joaquim Nabuco, no
Município de Uiramutã-RR, (Termo de Compromisso Nº 202200341-1)".
 

A Comissão Permanente de Contratação da Secretaria de Estado de Licitação e Contratação - SELC, torna público o resultado
da habilitação no certame licitatório em referência e declara, após análise do rol documental, conforme a Ata de Julgamento (E.p. 17779338),
que a empresa CAPITAL CONSTRUÇÃO INDUSTRIA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, CNPJ: 22.890.123/0001-88, encontra-
se HABILITADA para os Lotes I e II, e a empresa MARIE CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 02.646.893/0001-72, encontra-se
INABILITADA para o Lote III. 

Por ofertar o menor preço, e atender aos requisitos do Edital da Concorrência nº 003/2025, fica
declarada VENCEDORA do presente certame:

Lote I: A empresa CAPITAL CONSTRUÇÃO INDUSTRIA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, CNPJ: 22.890.123/0001-
88, com valor global de R$ 1.109.873,95 (um milhão cento e nove mil oitocentos e setenta e três reais e noventa e cinco centavos), com prazo
de execução dos serviços de 180 (cento e oitenta) dias, cuja proposta apresenta deságio de 15,36 % em relação ao orçamento cotado pela
Administração.

Lote II: A empresa CAPITAL CONSTRUÇÃO INDUSTRIA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, CNPJ:
22.890.123/0001-88, com valor global de de 1.109.928,04 (um milhão cento e nove mil novecentos e vinte e oito reais e quatro centavos), com
prazo de execução dos serviços de 180 (cento e oitenta) dias, cuja proposta apresenta deságio de 15,02 % em relação ao orçamento cotado pela
Administração.

Assim, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da última publicação deste comunicado, em
observância ao artigo 165, inciso I, § 1º  da Lei 14.133/21, para apresentação de recursos apenas para os Lotes I e II, e findado este, estará
automaticamente aberto igual prazo para apresentação das contrarrazões pelos interessados.

Para o Lote III, seguindo a classificação das propostas apresentadas no certame, a Comissão retomará a fase de abertura do
Envelope nº 02 para examinar os documentos de habilitação da licitante subsequente, AROEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, CNPJ:
03.641.472/0001-11, de acordo com o subitem 12.5. do Edital.

Portanto, convoca-se os interessados para a Sessão Pública a realizar-se no dia 23 de junho de 2025, às 09:00hs, na sala de
reunião da Secretaria de Estado de Licitação e Contratação - SELC, localizada na Av. Nossa Senhora da Consolata, 472 - Centro, CEP: 69.301-
011, Boa Vista/RR.

Os autos digitais do processo encontram-se com vista franqueada aos interessados, podendo ser requerido por e-
mail, através do correio eletrônico: coelic@selc.rr.gov.br, ou por requerimento diretamente no Protocolo da Secretaria de Estado de Licitação e
Contratação - SELC, localizada na Av. Nossa Senhora da Consolata, 472 - Centro, CEP: 69.301-011, Boa Vista-RR, no horário das 7h30 às
13h30 em dia normal de expediente.

 
 

(Assinado eletronicamente)
AIRTON PEREIRA DA SILVA

Presidente da Comissão Permanente de Contratação - SELC

Em 04 de junho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Airton Pereira da Silva, Agente de Contratação, em 04/06/2025, às 12:47, conforme Art. 5º, XIII,
"b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.
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